
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

Câmara de Ensino de Graduação

RESOLUÇÃO Nº 46/2008

APROVA o Projeto Pedagógico do Curso
de Graduação em Ciências Econômicas,
Bacharelado oferecido nos turnos diurno e
noturno.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO e PRESIDENTE DA

CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, DO CONSELHO DE ENSINO,

PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias, e;

Considerando a homologação da criação e autorização do Curso, através da

Resolução nº03 de 10/03/1965 – CONSUNI e Reconhecimento pelo Decreto n°

7.0684 de 07/06/72, publicado no DOU em 08/06/1972.

Considerando a necessidade de aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de

Ciências Econômicas;

Considerando o parecer favorável da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

contido na informação nº 04/2008 - DAP/DAE/PROEG, de 15 de outubro de 2008.

Considerando, finalmente a decisão da Câmara de Ensino de Graduação em

reunião desta data.

Resolve:

Art. 1º- APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Ciências

Econômicas, constante do Anexo 01 desta.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Abraham Moysés Cohen/UFAM,Manaus, 17 de dezembro de 2008.
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Anexo 01

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS


